
 
 

PROJETO DE LEI
 
 
 

Obriga  os  estabelecimentos  que  comercializam
plantas  no  Município  de  Cuiabá  a  fixarem cartaz
indicando  as  plantas  que  possam  ser  tóxicas  aos
animais domésticos. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei Ordinária: 
 
 
          Art. 1º Os estabelecimentos que comercializam plantas no município de Cuiabá ficam obrigados a fixar cartaz
ou placa com o nome das espécies vegetais comercializadas no estabelecimento que possam ser tóxicas aos animais
domésticos.
 
          § 1º O cartaz ou a placa de que trata o caput, com dimensões mínimas de 297x420 mm (Folha A3), deve ser
fixado em local de fácil visualização pelos clientes, com os nomes populares das espécies vegetais comercializadas
no estabelecimento que possam ser tóxicas aos animais domésticos.
 
          § 2º A critério do estabelecimento, o cartaz pode ser substituído por tecnologias, mídias digitais ou audíveis,
desde que assegurado, nos dispositivos utilizados para consulta, exibição ou audição o mesmo teor do informativo. 
 
          Art. 2º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator às seguintes penalidades:
 
          I - advertência, com notificação dos responsáveis para a regularização no prazo máximo e improrrogável de 30
(trinta) dias;
 
          II – em caso de reincidência ou da não regularização dentro do prazo estipulado no inciso I deste artigo, será
aplicada ao infrator multa no valor correspondente a 1 (uma) Unidade Padrão Fiscal do Estado de Mato Grosso-
UPF/MT, sem prejuízo das sanções previstas nas leis que prevêem referidas sanções.
 
          Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

          Os animais domésticos estão cada vez mais presentes em nossos lares, tornando-se quase que uma extensão
familiar requerendo atenção e cuidados dos seus tutores.
 
          A presente proposição estabelece a obrigatoriedade dos estabelecimentos que comercializam plantas e afins
colocarem em local visível aviso sobre plantas que podem ser tóxicas aos animais como uma forma de cuidar da
saúde dos animais de estimação, focando na prevenção de acidentes.
 
          Não é raro vermos acidentes domésticos com animais ingerindo plantas que, para os humanos não produzem
qualquer efeito, mas para os animais, especialmente cães e gatos, são tóxicas.
 
          A planta Cyca-Revoluta, por exemplo, muito comum nos jardins de casas, e que se assemelha a uma pequena
palmeira, causa hepatotoxicidade nos animais, com possibilidade de óbito do animal.
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          Outras  plantas,  presentes  no  nosso  dia  a  dia  também são  tóxicas  aos  animais,  podendo  ser  citadas  a
Dieffenbachia SPP, conhecida pelo nome popular de "Comigo ninguém pode", que causa dor e irritação na mucosa,
edema de faringe e dificuldade de engolir, dispneia severa, asfixia e até morte. A Euphorbia milii, ou "Coroa de
Cristo", que causa edema de lábio, boca, língua, pálpebras, dor, queimação e coceira, náusea, vômito e cólica. A
espirradeira que causa salivação, náuseas, vômito, diarreia e alterações cardíacas, e o Sagu de jardim, que pode
ocasionar náuseas, vômitos, diarreias, cólicas abdominais, tremores, fraqueza, ataxia, convulsões e coma.
 
          Como  se  vê,  são  inúmeras  plantas  que  podem  causar  danos  à  saúde  animal,  e  que  são  livremente
comercializadas sem qualquer advertência aos tutores de animais.
 
          A presente proposição insere-se na competência legislativa concorrente da União, Estados e Distrito Federal,
para legislar sobre proteção do meio ambiente, controle da poluição e responsabilidade por dano ao meio ambiente,
nos termos do art. 24, VI e VIII da CF/88, in verbis:
 
          “Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:
 
          [...]
 
          VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do
meio ambiente e controle da poluição;
 
          [...]
 
          VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético,
histórico, turístico e paisagístico;”
 
 
 
          Ainda, no que concerne à legislação, citamos o art. 225 da Constituição de 1988 o qual elenca como direito de
todos usufruírem de um meio ambiente ecologicamente equilibrado, asseverando tratar-se de um bem de uso comum
do povo e essencial à sadia qualidade de vida e impõe, ao Poder Público e à coletividade, o dever de defendê-lo e
preservá-lo.
 
          Desta forma a presente proposição está em sintonia tanto com a legislação quanto com os cuidados necessários
aos animais que atualmente são como verdadeiros membros da família.
 
          Diante do exposto conto com a sensibilidade e apoio de Vossas Excelências para a aprovação deste Projeto de
Lei.
 
 
 
 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 17 de abril de 2025
 

 
 

Katiuscia Manteli - PSB
 

Vereador(a)
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